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Ê*m® Senhor Presidente 4a Casara Municlral 4e Cabo Frio*

APROVA D 0 I
__di scussáo

lx/ ®1/JA-Em

Prefeitura Municipal de-Caho frlo^através 

4o seu Prefeito tem cotaborado o dirigido ações no «entj,. 

do de suprir carenci es do «tenor. A C0HAC* tem : cumprido 

ia trabalho de extrema ioportêncía# adequando e prepara^, 

do o menor para « vida em soei edade# promovendo ati v|<% 

des especí f i cas com dootaque para o atendimento socio-co 

sainitario» Mão obstante# consldêramos da maior relevân, 

cia que o jovem possa alongar suas atividade# que não 

ficaria» restritas m guarda de cstaci onamontoa públ i cos 

ou prestação de pequanos serviços em empresas prívadas 

públicas. A criação de ume Banda Marcial com aprovej^ 

tacento dos pequeno» garis e ate mesmo a preparação 

futuro»: * guarda-vi das m através do Corpo do Sombel ros, 

por convênio, por corto «primaria a Instituição como tam 

bem destacar!a a importância da criança no cenário da ©a 

muni do do.
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Assim# cumprida a fonanlIdado regimental# Í£ 

01 CO a Couta Mesa envio de expediente ao Exa® Senhor Pre 

feito Municipal# «o sentido de que seja criada a Banda 

fiarei al dos pequenos garis © assinatura de convênio com 

o Corpo de Bombeiros prcpiciando a formaçSo de um grupo 

mirim: de * salva: vidas **
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SAtA OAS SESSÕES* 23 de março de I 9 8 7.

ROCHA

Vereador *» a u t o r
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